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. Despesas de Exercícios Anteriores de
período anterior ao da apuração

- 58.681,38 - 765.381,20 131.044,80 - - 29.373,32 - - - - 984.480,70 2.126,27

. .Inativos e Pensionistas com Recursos
Vinculados

.2.243.920,19 .2.238.976,82 .2.501.757,16 .1.797.091,25 .3.484.988,12 .2.422.432,90 .2.469.885,12 .2.547.741,08 .2.459.239,87 .2.413.643,71 .2.445.393,74 .2.445.027,37 .29.470.097,33 .49.288,23

. .DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I -
II)

.5.552.903,98 .6.021.444,13 .9.694.067,84 .7.425.637,77 .7.541.639,64 .6.032.864,31 .5.705.673,30 .5.814.289,66 .5.654.358,54 .5.736.147,31 .5.603.504,95 .5.763.052,38 .76.545.583,81 .755.364,81

. .

. .APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL .V A LO R .% SOBRE A RCL

. .RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) .1.518.925.094.175,61 .

. .DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) .77.300.948,62 .0,005089

. .LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) .357.904.319,94 .0,023563

. .LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) .340.009.103,94 .0,022385

. .LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) .322.113.887,95 .0,021207

FONTE: Sistema SIAFI, Unidade Responsável CORF/SAO/TRE-DF, emitido em 22/09/2025, às 14h.

1Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo
seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

N OT A S :

1. Limites Máximo e Prudencial estabelecidos pela Portaria TSE nº 385/2013.

2. Na linha "Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração", foram excluídos o valores de R$ 5.993,84 do mês de março de 2.025; e o valor de R$ 59.352,24 do mês de abril de 2025, pois as competências dos referidos valores (outubro a dezembro de
2024 e setembro a dezembro de 2024, respectivamente) estão contidas no período de apuração deste "Demonstrativo da Despesa com Pessoal".

3. Valor da RCL referente à Portaria STN/MF nº 2.116, de 19 de setembro de 2025, publicada em 22 de setembro de 2025.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO
PORTARIA TRE Nº 526, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

Torna público o Relatório de Gestão Fiscal do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo relativo ao
segundo quadrimestre de 2025.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto nos arts. 54, inciso III e parágrafo único, e 55, § 2º, da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e ainda no Procedimento Administrativo nº 4.147/2015, resolve:

Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo relativo ao segundo quadrimestre de 2025, nos termos do Anexo a esta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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